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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000780-18.2010.815.0091
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Taperoá
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
EMBARGANTE: Ailton Paulo de Souza
ADVOGADOS: Alberto Jorge Santos Lima Carvalho e Carlos Fábio
Ismael dos Santos Lima
EMBARGADO: Ministério Público do Estado da Paraíba

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.  1)
ACLARATÓRIOS  INTERPOSTOS  CONTRA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  RECEPÇÃO COMO AGRAVO INTERNO.  2)
RECURSO  APELATÓRIO.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DO
JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  1ª
INSTÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO  POSTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO, JÁ QUE O JUÍZO DE ORIGEM
NÃO  PROCEDEU  À  INTIMAÇÃO  DA  PARTE  ACERCA  DA
SENTENÇA  QUE  REJEITOU  OS  ACLARATÓRIOS.  3)
MANUTENÇÃO,  POR  OUTRO  FUNDAMENTO,  DO  NÃO-
CONHECIMENTO  DA  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  E  DA  COMPROVAÇÃO  DA
CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  DESERÇÃO
RECONHECIDA. 4) RECURSO DESPROVIDO.

1. São admissíveis  como  agravo  regimental  embargos  de
declaração  opostos  à  decisão  monocrática  proferida  pelo
relator  do  feito  no  tribunal.  Princípios  da  economia
processual e da fungibilidade.

2. Segundo  a  jurisprudência  do  STJ,  para  ser  conhecida,  a
apelação cível interposta antes do julgamento dos embargos de
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declaração deve ser ratificada. Ocorre, porém, que o recorrente
não foi intimado pelo Juízo de origem acerca da sentença que
rejeitou os aclaratórios, considerando-o intimado, em razão do
fato de já ter apresentado recurso apelatório.

3. Se a parte não foi intimada da sentença dos embargos de
declaração, ficou impedida de ratificar o recurso apelatório, não
podendo o Judiciário instar-lhe a realizar o impossível.

4. Todavia,  mesmo  considerado  tempestivo,  o  recurso
apelatório não deve ser conhecido, pois é deserto, porquanto o
recorrente não recolheu o preparo, nos termos do art. 511 do
CPC, tampouco comprovou ser beneficiário da justiça gratuita.

5. Recurso desprovido, para, por outro fundamento, manter a
decisão que não conheceu do recurso apelatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, receber os embargos
de declaração como agravo interno e negar-lhe provimento.

AILTON PAULO  DE  SOUZA  interpôs  apelação  cível  contra  o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, visando à reforma da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de
Taperoá, cuja ementa ficou assim redigida:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: VEREADOR – DESEMPENHO DO MANDATO
CONCOMITANTEMENTE AO EXERCÍCIO DE DOIS CARGOS PÚBLICOS
DE  DENTISTA  –  INADMISSIBILIDADE  –  PROIBIÇÃO  DE
ACUMULAÇÃO,  INDEPENDENTEMENTE  DA  COMPATIBILIDADE  DE
HORÁRIOS – ATO ÍMPROBO COMPROVADO – ARTS. 9º E 11 DA LEI
8.429/92.  ATO  VIOLADOR  DE  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO.
EMISSÃO DE CHEQUES SEM SUFICIENTE PROVISÃO DE FUNDOS –
APROVAÇÃO DAS CONTAS PELO TCE – RECONHECIMENTO DE BOA-
FÉ. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.  PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS
PEDIDOS.

- É vedada a acumulação de três cargos públicos, ainda que um deles
seja  eletivo  e,  por  isso,  comete  improbidade  administrativa  o
vereador que acumula mais outros dois cargos de dentista, ainda que
em municípios  diversos,  havendo enriquecimento ilícito,  decorrente
da percepção das vantagens financeiras de cargos inacumuláveis),
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bem como ofensa aos princípios regentes da Administração Pública,
especialmente os da legalidade e moralidade. (sic, f. 736).

Teses recursais:  a) inexistência  de violação aos princípios da
legalidade e moralidade, já que a conduta estaria chancelada pelos arts.
37,  XVI,  e  38,  III,  todos  da  Constituição  Federal;  b)  ausência  de
enriquecimento ilícito; c) inexistência de dolo.

Contrarrazões às f. 791/801.

Parecer  ministerial  pelo  provimento  parcial  do  recurso  (f.
808/823).

Esta relatoria  negou seguimento ao recurso, com base no
art. 557 do CPC. Fê-lo por meio de decisão unipessoal que tem a seguinte
ementa:

APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO ANTES DO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO
POSTERIOR.  RECURSO  PREMATURO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO
QUE SE IMPÕE.

1. Estando pendente o julgamento dos embargos de declaração da
parte  contrária,  é  inoportuna  a  interposição  de  apelação,  sem  a
ratificação  posterior  dos  seus  termos,  uma  vez  que  não  houve  o
necessário exaurimento da instância. (AgRg no REsp 1371753/MG,
Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
28/05/2013, DJe 10/06/2013).

2. É extemporânea a apelação protocolada antes do julgamento dos
embargos de declaração interpostos contra a sentença se não houver
posterior ratificação no prazo de 15 (quinze) dias. (AgRg nos EDcl no
REsp  1310297/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014).

3. A  jurisprudência  desta  Corte  já  se  manifestou  quanto  à
necessidade de ratificação do recurso especial  interposto antes do
julgamento dos embargos de declaração,  ainda que estes  tenham
sido  opostos  pela  parte  contrária  ou  rejeitados.  (AgRg  no  AREsp
340.188/SC,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 13/06/2014, DJe 18/06/2014).

4. Recurso ao qual se nega seguimento.

Contra o referido decisum o demandado, de forma tempestiva,
apresentou embargos de declaração com eficácia infringente, assentando
o seguinte:

“Observa-se  que  apelação  cível  (f.  774/789)  foi  interposta  no  dia
03/07/2014,  antes,  portanto,  do  julgamento  (f.  772/773)  dos
embargos de declaração, ocorrido no dia 06/08/2014, sem que tenha
havido  a  sua  posterior  ratificação,  razão  pela  qual  não  deve  ser
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conhecida. (Trecho da r. Decisão Judicial,  negando seguimento ao
Recurso de Apelação).

Acontece que, a r. Decisão, data máxima vênia, padece dos vícios de
contradição  e  obscuridade,  tendo  em  vista  que  nos  autos  resta
demonstrado, através do despacho de fls. 790, que o Embargante
sequer  foi  intimado da decisão judicial,  que rejeitou  os  embargos
manejados, haja vista que o magistrado   a quo   entendeu que como o  
Embargante  havia  interposto  recurso  de  apelação  antes  de  ser
intimado da sentença dos embargos, o mesmo se deu por intimado.

[…]

Com  isso,  resta  demonstrado  que  ao  Embargante  não  foi
oportunizado o direito de ratificar os termos do recurso de apelação
interposto, em virtude do mesmo não ter sido intimado da decisão
judicial, que rejeitou os embargos opostos à sentença condenatória,
conforme atesta o despacho judicial de fls. 790” (sic, f. 833).

É o breve relato.

VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

Tratando-se  de  embargos  de  declaração  contra  decisão
monocrática,  recepciono-os  como  agravo  interno  ,  como  manda  o
figurino jurisprudencial, in verbis:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  RECURSO  RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
INTERPOSIÇÃO  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  NÃO
CABIMENTO.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  ORDINÁRIAS.  SÚMULA
N.  281/STF. 1.  Admitem-se  como  agravo  regimental
embargos de declaração opostos a decisão monocrática
proferida pelo relator do feito no tribunal. Princípios da
economia processual e da fungibilidade. […].1

In  casu,  a  apelação  cível  (f.  774/789)  foi  interposta  no  dia
03/07/2014, antes, portanto, do julgamento (f. 772/773) dos embargos
de declaração, ocorrido no dia 06/08/2014, sem que tenha havido sua
posterior ratificação.

Eis o que diz a jurisprudência do STJ sobre a controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

1 EDcl  no AREsp  454.814/CE,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  Terceira  Turma,  julgado  em
24/04/2014, DJe 02/05/2014.
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DE  COMPENSAÇÃO  DE  DANOS  MORAIS.  PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA.  SÚMULA  282/STF.  APELAÇÃO  ANTERIOR  AO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO REITERAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE.

[...]

-  Estando  pendente  o  julgamento  dos  embargos  de
declaração da parte contrária, é inoportuna a interposição de
apelação, sem a ratificação posterior dos seus termos, uma
vez que não houve o necessário exaurimento da instância.

- Agravo no recurso especial não provido.2

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DA OPOSIÇÃO
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PELA  PARTE  CONTRÁRIA.
NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO.  ART.  538  DO  CPC.  SÚMULA
418/STJ. RECURSO INTEMPESTIVO.

[...]

2. Na espécie, a apelação foi interposta antes do julgamento
dos embargos de declaração opostos pela parte contrária, e
não  houve  ratificação  do  recurso  pela  parte  recorrente,
motivo pelo qual se encontra intempestivo.

3. Agravo regimental não provido.3

Ocorre, porém, como bem afirmou o recorrente, fato atestado
às  f.  790,  ele  não foi  sequer  intimado  da  sentença  dos  embargos  de
declaração,  o  que  lhe  impediu  de  proceder  à  ratificação  do  recurso
apelatório.

No entanto, mesmo que considerada tempestiva,  a apelação
não pode ser conhecida, e, por isso, nego provimento ao recurso
de  agravo  interno,  com  base  na  argumentação  a  seguir
delineada.

Segundo o art. 511 do CPC, “no ato de interposição do recurso,
o  recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção”.

2 AgRg no REsp 1371753/MG, Rel.  Ministra Nancy Andrighi,  Terceira  Turma, julgado em 28/05/2013, DJe
10/06/2013.
3 AgRg no REsp 1386081/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 05/09/2013,
DJe 11/09/2013.
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Na espécie, o recorrente não comprovou que é beneficiário da
justiça gratuita, tampouco formalizou o pagamento do preparo, razão por
que o recurso não pode ser conhecido.

O STJ já decidiu nesse sentido. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PREPARO  DO  APELO  RARO.
DESERÇÃO.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  O  recorrente,  não
beneficiário  da  assistência  judiciária  gratuita,  deve
comprovar o pagamento dos encargos financeiros do recurso
mediante a juntada do preparo no ato de sua interposição. A
satisfação  deste  requisito  de  admissibilidade  depende  do
recolhimento  simultâneo  dos  valores  correspondentes  ao  porte  de
remessa e de retorno dos autos e às custas judiciais, nos moldes do
art. 511, caput, do Código de Processo Civil (AgRg nos EAREsp nº
465.771/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 2/2/2015).
2. No caso, o recurso especial não foi instruído com a guia de custas
e  o  respectivo  comprovante  de  pagamento,  o  que  implica  a  sua
deserção. 3. Agravo regimental não provido.4 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DAS GUIAS
NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA
N.  187/STJ.  INTIMAÇÃO  PARA  COMPLEMENTAÇÃO  DO  PREPARO.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  511,  §  2º,  DO  CPC. 1.  Cabe  ao
recorrente  comprovar,  no  ato  da  interposição  do  apelo
especial, o recolhimento do respectivo preparo, do porte de
remessa  e  retorno,  das  custas  judiciais,  bem  como  dos
valores locais estipulados pelo Tribunal de origem, sob pena
de  deserção.  2.  A  não  comprovação  do  recolhimento  do
preparo  no  momento  da  interposição  do  recurso  especial
significa a ausência do preparo, e não sua insuficiência, razão
pela qual é descabida a aplicação do art. 511, § 2º, do CPC,
que determina a intimação da parte para regularização do
preparo. 3. Agravo regimental desprovido.5 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. PREPARO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO
DE  CUSTAS  E  PORTE  DE  REMESSA  E  RETORNO,  NO  ATO  DA
INTERPOSIÇÃO  DO RECURSO.  NÃO COMPROVAÇÃO.  PAGAMENTO
DE PORTE DE REMESSA E RETORNO EM GUIA DIVERSA. DESERÇÃO.
ART. 511 DO CPC E SÚMULA 187/STJ. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA

4 AgRg no AREsp 617.912/MS,  Rel.  Ministro Moura Ribeiro,  Terceira  Turma,  julgado em 28/04/2015,  DJe
12/05/2015.
5 AgRg no AREsp 592.201/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 19/03/2015,
DJe 26/03/2015.
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GRATUITA.  AUSÊNCIA  DA  COMPROVAÇÃO,  NA  DATA  DA
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.  PRECEDENTES.  I.  A  jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que,
no  ato  de  interposição  do  Recurso  Especial,  deve  o  recorrente
comprovar o recolhimento das custas judiciais, do porte de remessa e
retorno,  bem como  dos  valores  locais,  estipulados  pela  legislação
estadual, sob pena de deserção (art. 511 do CPC e Súmula 187/STJ).
II.  É  firme  a  jurisprudência  nesta  Corte  no  sentido  de  que  "o
recolhimento em guia diversa daquela prevista na resolução em vigor
no momento da interposição do recurso conduz ao reconhecimento
da  deserção"  (STJ,  AgRg  no  MS  18.404/DF,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, DJe de 18/09/2012).  III. Na forma
da  jurisprudência  do  STJ,  se  "o  art.  511,  caput,  do  CPC
estabelece  que  'no  ato  de  interposição  do  recurso  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa
e  de  retorno,  sob  pena  de  deserção',  o  recorrente  deve,
mutatis  mutandis,  fazer  prova  da  dispensabilidade  de  seu
recolhimento, quando beneficiário da justiça gratuita. Afinal,
o preparo, ou mesmo a sua dispensa, constitui requisito de
admissibilidade  do  recurso,  pelo  que  sua  falta  implica  em
negativa  de  seguimento.  O  que  não  se  admite,
evidentemente, é que o relator do recurso busque suprir essa
falta do recorrente, identificando no processo se o recorrente
faz jus à benesse legal ou não, uma vez que não é sua essa
tarefa"  (STJ,  AgRg  nos  EAREsp  188.231/RS,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  de
19/08/2013). Em  igual  sentido:  STJ,  AgRg  nos  EREsp
1.099.768/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe
de 05/10/2009; EDcl no AgRg nos EAREsp 221.303/RS, Rel. Ministro
SIDNEI  BENETI,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  de  27/03/2014.  IV.  Não
tendo  sido  realizado  o  devido  preparo,  na  hipótese,  nem
comprovado, no momento da interposição do apelo extremo, que o
recorrente era beneficiário da gratuidade de justiça, nem requerida a
assistência judiciária, quando do manejo do Recurso Especial, o apelo
deve  ser  considerado  deserto  (Súmula  187/STJ).  V.  Agravo
Regimental improvido.6 

Além  disso,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  tratando
especificamente  de  ação  de  improbidade  administrativa,  como  o  é  a
presente  demanda,  firmou  entendimento  de  que  a  ausência  de
preparo, como se dá no caso, conduz ao não-conhecimento do apelo,
não  cabendo  a  intimação  da  parte  para  formalizar  seu  recolhimento
posterior.

Cito precedentes sobre o tema:

6 AgRg no AREsp 261.520/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 25/11/2014, DJe
03/12/2014.
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ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PREVENÇÃO.  NULIDADE
RELATIVA. ART. 71, § 4º, DO RISTJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO. DESERÇÃO. ART.
18 DA LEI 7.347/85. BENEFÍCIO DESTINADO APENAS AO AUTOR DA
AÇÃO.  PERDA  DO  OBJETO  DO  RECURSO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]

3. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que "a norma do art. 18 da Lei n. 7.347/1985, que
dispensa  o  adiantamento  de  custas,  emolumentos,
honorários periciais e quaisquer outras despesas, dirige-se,
apenas, ao autor da ação civil pública" e que, "Cuidando-se
de  ausência  de  preparo,  não  de  insuficiência,  descabe  a
intimação prevista no § 2º do art. 511 do Código de Processo
Civil" (AgRg nos EAg 1.173.621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, Corte Especial, DJe 22/6/11).

4. Agravo regimental não provido.7

RECURSOS ESPECIAIS.  AÇÃO DE IMPROBIDADE. ART.  10, INCISO
XIII,  DA  LEI  Nº  8.429/1992.  AQUISIÇÃO  DE  MÁQUINA  E
UTILIZAÇÃO DESTA E DE SERVIDORES PÚBLICOS EM BENEFÍCIO DE
CLIENTES  DE  EMPRESA  PARTICULAR.  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DE
PROMOTOR DE  JUSTIÇA.  FUNDAMENTO  NÃO ATACADO.  SÚMULA
283/STF. ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO OU CULPA). LEGITIMIDADE
PASSIVA.  CONFUSÃO  COM  MATÉRIA  DE  MÉRITO
(RESPONSABILIDADE PELA PRÁTICA DOS ATOS DE IMPROBIDADE).
AUSÊNCIA  DE  QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA  EXAMINÁVEL  EX
OFFICIO.  OMISSÕES NÃO CARACTERIZADAS.  ART.  18  DA LEI  Nº
7.347/1985.  DISPENSA  DE  PREPARO  DE  RECURSO.  BENEFÍCIO
DESTINADO AO AUTOR,  NÃO AO RÉU DA  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA NÃO PRESENTE. DANOS AO ERÁRIO COMPROVADOS. 

[...]

6.  O  benefício  previsto  no  art.  18  da  Lei  nº  7.347/1985
restringe-se à  parte  autora,  não  aos  réus,  ausente,  ainda,
qualquer  obrigação  legal  de  intimar  o  apelante-réu  para
suprir a inexistência de preparo da apelação. Precedentes.

[...]

7 AgRg no AREsp 15.730/GO, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 02/05/2013, DJe
10/05/2013.
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10. Recurso especial de José Ivan de Almeida não conhecido, recurso
especial de Paulo Renato Dolzan conhecido e não provido e recursos
especiais  de  Dagoberto  Nogueira  Filho  e  de  Guilherme  Gonçalves
conhecidos em parte e não providos.8

Ante o exposto, recebo os embargos de declaração como
agravo  interno  e nego-lhe  provimento, mantendo,  por  outro
fundamento, o não-conhecimento do recurso. 

É como voto.

Defiro o pedido de habilitação de f. 840. Proceda o setor
competente às anotações necessárias.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS e com o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 13
de agosto de 2015.

                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                 Relatora 

8 REsp 1229847/MS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06/12/2012, DJe 04/02/2013.


